
INDICAÇÃO Nº 
341
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Associação de Judô no município de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Alessandro Maraca e faz-se necessário para a Associação de Judô Corpore Sano evidentemente para atender as demandas, compras de materiais e congêneres para a consecução de projetos desportivos, sobretudo na área do Judô.

É uma entidade oficial, filiada a FPJudô e a CBJ – Confederação Brasileira de Judô. Declarada de utilidade pública municipal tem como objetivo o desenvolvimento da arte marcial japonesa, utilizando-se do judô como ferramenta educacional, através do fortalecimento físico, da mente e do espírito como forma de integração, além do desenvolvimento de técnicas de defesa pessoal, auxiliando na fase infantil, por exemplo, no estímulo da atividade psicomotora da criança.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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